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Ofício nº 036/2018 
Da: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
Ao Exmo. Senhor Prefeito de Serra Talhada. 
Assunto: Redação Final do Projeto de Lei nº 023/2018 do Poder Legislativo. 

  
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara de Vereadores de Serra Talhada, 

Estado de Pernambuco, diante do Parecer desta Comissão, e das Comissões de Finanças, Orçamento e 
Fiscalização, Desenvolvimento Econômico e Social, e de Educação e Cultura, aprovado em Reuniões 
Ordinárias, realizadas nos dias 10 e 17 de setembro de 2018, aprovação em Plenário deste Projeto de 
Lei, passa a apresentar a seguinte Redação Final: 

 
 
 

PROJETO DE LEI N° 023, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018. 
 

 
Autoriza o Poder Executivo a instalar nas praças e 
parques municipais, equipamentos especialmente 
desenvolvidos para lazer e recreação de crianças 
portadoras de necessidades especiais, e dá outras 
providências. 

 
  

 O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA TALHADA, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 21, inciso X do Regimento Interno e art. 31 inciso X da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores de Serra Talhada aprovou em 1ª e 2ª 
votação em Reuniões Extraordinárias, Ordinárias, realizadas nos dias 10 e 17 de setembro de 2018, a 
presente Lei, que eu encaminho para sanção: 
  

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instalar nas praças e parques municipais, 

equipamentos especialmente desenvolvidos para lazer e recreação de crianças portadoras de 
necessidades especiais, principalmente os “cadeirantes”, visando a sua integração com outras crianças. 

 
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se “criança cadeirante”, aquela que em 

razão de necessidade especial, necessite fazer uso de cadeira de rodas. 
 
Art. 2º Na instalação dos equipamentos referidos no artigo 1º, o Poder Executivo priorizará as 

praças e parques que possibilitem o acesso e atendimento do maior número de crianças cadeirantes. 
 
Art. 3º Observando o disposto no artigo 2º, os equipamentos serão instalados gradativamente 

nas praças e nos parques de acordo com a disponibilidade financeira do Município. 

 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentarias próprias ou suplementares, se necessário. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara de Vereadores de Serra 

Talhada, em 18 de setembro de 2018. 
 
 
 

Paulo Fernando de Melo Lima    Averalda Pereira Nunes 
                       Presidente         Relator 
 
 
 

Manoel Casciano da Silva 
Membro 
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